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LEI N.O 3.368 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza o Executivo a
prorrogar o prazo de
cedência de servidores para
a APCECM.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E 1:

Art 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, 
até 31 de î

jd
ezembro de 1999, o prazo de cedência de 18 (dezoito) servidores municipais )
para a Associaçâo Prô-cultura e Educaçâo Comunitéria de Montenegro - @
APCECM. t

Art. 20 - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n.O 2600/89 e
prorrogado, jâ, conforme Leis n.O 2675/90, 2776/91, 291 1/93, 2978/94, 3049/95,
3130/96, 3186/97 e 3252/97.

Art. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezem bro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.O 3.368 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza o Executivo a
prorrogar o prazo de
cedência de servidores para
a APCECM.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E 1:

Art 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, 
até 31 de î

jd
ezembro de 1999, o prazo de cedência de 18 (dezoito) servidores municipais )
para a Associaçâo Prô-cultura e Educaçâo Comunitéria de Montenegro - @
APCECM. t

Art. 20 - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n.O 2600/89 e
prorrogado, jâ, conforme Leis n.O 2675/90, 2776/91, 291 1/93, 2978/94, 3049/95,
3130/96, 3186/97 e 3252/97.

Art. 30 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezem bro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 3.368 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza 0 Executive a
prorrogar o prazo de
cedéncia de servidores para
a APCECM.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até 31 de
dezembro de 1999, o prazo de cedéncia de 18 (dezoito) servidores municipais
para a Associacao Pré—Cultura e Educacao Comunitaria de Montenegro —
APCECM.

Art. 2° - O prazo, ora prorrogado, foi fixado na Lei n.° 2600/89 e
prorrogado, jé, conforme Leis n.° 2675/90, 2776/91, 2911/93, 2978/94, 3049/95,
3130/96, 3186/97 e 3252/97.

Art. 3° — Revogadas as disposicées em contrario, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezembro de 1998.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.
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CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.


